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Resumo

Este documento define a sistemática a ser empregadâ na

execuçáo da rêgularizaçáo do subleito de rodovias a

pavimentar.

São também apresentados os requisitos concernentes a

mâteriais, equipâmentos, execuÉo, inclusive plano de

amostragem e de ensaios, condicionantes ambientais,

controle da qualidade, condições de conformidade ê não-

conformidade e os critérios de medição dos serviços.

Abstract

This document presents procedures Íor subgrade

regulaÍization. lt includes the requiremênts thê materials,

equipment, exêcution, includes a sampling plan and

essays, environmêntal mânagement, quality control,

conditions for conformity and non-mnformity and criteria

for the measurement ofthe peÍformed services.
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Prefácio

A pÍesente Noíma foi preparada pelo lnstituto de

Pesquisas Rodoviáíias - lPRyOlREx. para sêrviÍ como

documento base, visando estabêlecer a sistemáticâ

empregada na execuçáo e controle da qualidade da

regularização do sublêito de rodoüas a pavimentar.

Está formâtada de a@Ído com a Norma

DNIT 001/2009 - PRO, cancela ê substitui a Norma

DNER.ES 299/97.

1 Objetivo

Esta Norma tem por objetivo estabelecêr a sistemática

a sêr êmprêgada na execução da regularizaÉo do

sublêito de rodovias â pavimentâÍ, com a

terraplenagem já concluída.

2 Refêrênciasnormativas

Os documentos relacionados a sêguir sáo indispensáveis

à aplicaçáo desta Norma. Para referências datâdas,

aplicam-sê somênte as ediçóes citadas. Para referências

náo datadas, aplicam-se as ediçÕes mais recentes do

reEddo documerúo (incluindo emendas).

a) DNER-ME 036: Solo - Dêterminaçáo da massa

específica apalente, "in situ", com emprego do
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baláo de borracha - Método de ênsaio. Rio de

Janeiro: lPR.

b) DNER-ME 049: Solos - Determinaçáo do indice de

Suporte Califórnia utilizando amostÍas náo

tÍabalhadas - Método dê ensaio. Rio dê Jâneiro:

IPR,

DNER-ME 052: Solos ê agregados miúdos -
Determinação da umidadê @m emprego do

"Speedy'- Método de ensaio. Rio de Janeiro: lPR.

DNER-ME 080: Solos - Análise granulométic€ por

pônejÍamento - Método de ensaio. Rio de Janeiro:

IPR.

DNER-ME 082: Solos - Determinaçáo do limite de

plasticidade - Método de ensaio. Rio de Janeiro:

IPR,

DNER-ME 088: Solos - Determioeção da umidâde

pelo método expedito do álcool - Método dê ênsaio.

Rio de Janeiro: lPR.

DNER-ME 092: Solo - Determinação da massa

especifiGl aparente "in situ", com emprego do

frasco de areia - Método de ensaio. Rio de Janeiro:

IPR.

DNER-ME 122: Solos - DeteÍminâÉo do limile de

liquidez - Método de rêferência e método expêdito

- Método de ensaio. Rio de Janêiro: lPR.

DNER-ME 129: Solos - CompactaÉo utilizando

amostras não tÍabalhadas - Método de ensaio. Rio

de Janeiro: lPR.

DNER 277-PRO: Metodologia para controlê

estatístico de obras e serviços - Procedimento. Rio

de Jâneiro: lPR.

DNIT 001/2009-PRO: Elaboraçâo e apresentaÉo

de normas do DNIT - Procedimento. Rio de

Jânêiro: lPR, 2009.

DNIT 011-PRO: Gestáo da qualidade em obras

rodoviárias - Procêdimento. Rio de Janeiro: IPR.

DNIT 070-PRO: Condicionantes ambaentâis das

áreas de uso de obras - Procedimento. Rio de

Janeiro: lPR.

n) DNIT 105-ES: Terraplenagem - Caminhos de

serviço - Especificâçáo de sêrviÇo. Rio de Janeiro:

IPR,

o) DNIT 106-ES: Tênaplenagem - CoÍles -
especificação de sêrviço. Rio de Jãneiro: lPR.

p) DNIT 107-ES: Terraplenagem - Empréstimos -
Especificação de serviço. Rio de Janeiro: lPR.

q) DNIT 108-ES: Têrraplênagem - AtêÍÍos -
EspeciÍicaçáo de sêNiço. Rio de Janeiro: lPR.

3 Dêfinições

Pâía os efeitos desta Norma, aplicam-se âs sêguintes

definiçóes:

3.í Rêgularização do sublêito

Operaçáo destinada a conbrmaÍ o leito estradal,

transversal e longitudinalmentê, obedecendo às lârguras

e cotas @nstantes das notas de serviÇo de regularizaçáo

de terrâplênagem do projeto, compreendendo cortes ou

aterros âtê 20 cm de espêssura.

3.2 Nota de seÍviço de rêgularização

Documênto de projeto que contém o conjunto de dados

numéricos rêlativos às larguras e cotas a serem

obedecidas na execuÉo da c€mâda final de

rêgularização do subleito.

4 Condições gereis

a) A regularizaçáo dêve ser executada pÍévia e

isoladâmente da construçáo dê outra camada do

pâvimento.

b) Cortes e aterros com espessuras supêriores â 20

cm devem ser êxecutados previamêntê à êxecução

da regulaízação do sublêito, dê acordo com as

especificações de terraplenagem DNIT 105/2009-

ES, DNIT 106/2009-ES, DNIT 107/2009-ES e DNIT

108/200+ES.

c) Náo deve ser permitidâ a execuÇáo dos serviços

objeto desta Norma em dias de chuvâ.

d) É responsabilidade da executante a protêçáo dos

seÍviços e materiais contra a açáo destrutiva das

águas pluviais, do Íáfego e dê outros agentes que

possam daniícá-los.
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Condiçóês especíticas

1 Matêrial

Os materiais empÍegados na regularização do subleito

ser preíercncialmêntê os do próprio. Em caso de

substituiçáo ou adiçáo de mãteriâ|, êstes devem ser

pÍoveniêntes de ocorrências de materiais indicadas no

projeto e apresentar as características estabêlêcidas na

alínee'd'dâ subseção 5.1-Materiais, de Norma DNIT

108/2009-ES: Tenaplenagem - Aterros - EspeciÍicação

de Serviço, quais sejam, a melhor capacidade de suporte

e expansão < 2%, cabendo a determinaçáo da

compactaçáo dê CBR ê de êxpansáo pertinentês, por

intermédio dos sêguintes ensaios:

. Ensaio dê Compactação - Norma DNER-ME 129194,

na energia definida no poeto;

. Ensaio de índice dê Suporte Califomia - tSC -
Norma DNER-ME 49/94., com a energia do Ensaio

de Compactâção.

Quando submêtidos aos ensaios dê caracterização

DNÊR-ME O8O/94, DNER-ME 08U94 e DNER-ME

122194, devem aênder ao quê se sêguê:

. Nào possuir partículas mm dlâmetro máximo acima

de 76 mm (3 polegadas);

. O Indice de Grupo (lG) dêve ser no máximo igual ao

do subleito indicado no projeto.

5.2 Equipamento

Sâo indicados os seguintês lipos dê equipamento para a

exêGlÉo de regulaÍização:

a) Motoniveladora pêsada, com escariÍicador;

b) Carro tanque distÍibuidoÍ de água;

Rolos compac{adores autopropulsados

üpos pé-d+carneiro, liso-vibratórios e pneumáticos;

Gíades de discos, arados de discos e tratores de

pneus;

Pulvi-mistu.ador.

Os equipamentos de compactaeáo e mistura devem ser

escolhidos dê acordo com o tipo de mateÍâl empregâdo.

5.3 Execução

a) Toda a vegetação e material orgánico porvêntura

êÍstêntês no lêitÕ da rôdovia devem ser removidos.

b) Após â êxecução de cortes, ateÍros ê adição do

material necessário para aüngir o grside de proieto,

deve.se proceder à escaíficaçáo geral na

profundidade dê 20 cm, seguida de pulverização,

umedecimênto ou secagem, compactação e

acabamento.

c) No caso de cortes êm rocha a regularizaÇão deve ser

executada de acodo com o projeto especlfico dê cada

caso.

6 Condicionantêsambienteis

Objetivando a presêrvâção ambiêntâ|, devem ser

devidamentê obsêryadas e adotadas as sluçÕes e os

respeclivos procedimentos específcos atinêntes ao t ma

ambiêntal deÍinidos ê/ou instituÍdos no instrumental

técnico-normativo pertinentê ügênte no DNIT,

especialmentê a Norma DNIT 070/2006-PRO, e na

documeniação técnica vinculâdâ à êxecuçáo das obras,

documeniaçáo esia que mmprêende o PÍojêto de

Engenharia - PE, o Estudo Arnbiental (EtA ou outro), os

Programas Ambientais do Plano Básico Ambiêntal - PBA

pertinentes e as recomendaçÕes e exigências dos órgáos

ambientâis.

7 lnspeçÕês

7.1 ContÍolê dos lnsumos

Os materiais úilizados na execução da regularizâÉo do

subleito devem ser mtinêiramente examinados mêdiantê

a exêcuÉo dos seguintes procedimentos:

a) Ensaios de caractêrização do material espalhado na

pista, em locãis escolhidos aleatodamerite. Deve ser

coleíada uma amostÍa, pala cá'da 20O m de pista ou

por jomada diária de trabalho. A frequência destes

ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalizaçáo,

parâ uma amostÊr poí segmento de 400 m de

extensáo, no caso de materiais homogêneos.

b) Ensaios de compactaÉo pelo método DNER-ME

129194, paÍa o mâteÍial colêiedo na pista, êm locais

escolhidos aleatoriamente. Deve ser mletada uma

amostra para cada 200 m de pista ou jornada diária

dê trabaÍho. A fequência destês ensaios pode sêr

reduzida a critêrio da Fiscalização, para uma

amostra por segmento de 400 m de extensáo, no

caso de materiais homogêneos-

c) Ensaios de índice de Suporte Califórnia (lSC) e

Expansão, pelo método DNER-ME 049/94, com

energia dê compadaÉo, pâra o mâterial coletado

na pista, a €da 4AO m em locais escolhidos

aleatoriamente, onde bram retiradas amostías para

o ensaio de compactação. A fÍequência destes

ensaios pode ser reduzida, a critério da FiscalizaÉo,

aullie t{ry[ghLilr,Ecto
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para uma amoslra a cada 800 m de elitensão, no

caso de materiais homogêneos.

d) A ú€quência indicada para a execuÉo de ensaios é

ã mínima aceitável.

Para pistas dê extensão limitada, com área dê até

4.OOO m2, devem ser coleiadas pelo menos

5 amostras, para êxecuÉo do controle dos insumos.

7.2 Controlê da execução

O contíole da execuçào da regularizaçáo do sublêiio

ser exercido mediante a coleta de amostras,

ensaios e determinaçôes feitas de maneirâ âlêatóriâ, de

com o Plano de Amostragem Variável (vide

7.4). Devem ser efetuados as seguintes

ê ensaros:

Ensaio de umidadê higroscópica do material,

imedjatamente antes da mmpactaçáo, para cada

100 m de pisia a ser compaÇtada, em locais

êscolhidos aleatoÍiamente (método DNER-ME

05294 ou DNER-ME 088/94). A tolerânciâ admitidâ

para a umidade higrosópica dêve ser de 1 2% em

rêlação à umidade ótima.

Ensaio de massa especlfca aparente seca "in situ',

determinada pelos métodos DNER-ME 092194 ott

DNER-ME 036/94, em locais escolhidos

aleatoriamente. Para pistas de extensáo limitada,

com volumês de, no máximo, 1.250 m3 de mâtêíial,

devem ser bitâs, pelo menos, cinco determinaçÕes

parâ o cálculo de grau de compactaçáo (GC)-

Os cálculos dê grau de compactaçáo devem ser

realizados utilizando-sê os valorês da massa

especifica aparente seca máxima obtida no

laboratório e da massa específica aparente seca "in

situ' obtida na pista. Náo devem ser aceitos valores

de grâu de compactaçâo inferiores â 100% em

rêlaÉo à massa êspecíÍica aparênte seca máxima,

obtida no laboratório.

.3 ve ficação do produto

verificaçâo final da qualidade da câmada dê

rêgularização do subleito (Produto) deve ser êxercida

através das determinaçõês executadas de a@rdo @m o

Plano de Amostragem Variável (vide

subseçáo 7.4).

a execuÇão da regularizaçâo do subleito, deve-se

o nivelamênto do êixo e das boÍdas, permitindo-se as

seguintes tolerâncias:

a) t 10 cm, quanto à largura da plataforma;

b) até 2oo/o, em êxcesso, para a flecha de

abaulamento, náo se tolerando falta;

c) 1 3 cm em relação às cotas do greide do projeto.

7.4 Plano de amGtt"gêm - Controlê tecnológico

O número ê a frequência de determinaçÕes

correspondentes aos diversos ensaios paÍa o controle

tecnológÍco da execução e do produto devêm ser

estabelecidos sêgundo um Plano de Amostragem

âprovado pela Fiscâlizaçâo, elaborado de acordo com os

prec€itos da Norma DNER-PRO 2Zl97.

O tamanho das amostras deve ser dodlmêntiado e

previamente inÍormado à Fiscalizaçáo.

7.5 Condições de confoÍmidade ê não+onformidade

Todos os ensaios de contÍole e determinaçóes relâtivos à

execuÉo ê ao prodúo, realizados de acordo com o

Plano de Amoshagem citado na subsêçáo 7.4, devem

cumprir as condições gerais e êspecíficas desta NoÍma,

e estar de acordo com os seguintes critéÍios:

Quando espêciÍicado valor ou limite mÍnimo elou mâimo

a sê(em) atingido(s), dêvem ser \êrificadas as sêguintes

condiçôês:

a) Condiçôes de c€nfoÍmidadê:

X- ks > valor mínimo especificado;

X+ ks < valor máximo êspeciÍicado.

b) CondiçÕes de náo-conformidade:

X- ks < valor mínimo especjficado;

Í+ ks > valor máximo especificado.

Sendo:

tz_2xl
x=,=,

n

/I(,, -x)'
" -X 

"-l
Onde:

Íi - valores individuais

I
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I - média da âmostra

s - desvio padrão da âmostra

k - coeÍlciênte tabelado em função do número de

determioaçóes

n - número de determinações (tamanho da

amôstra).

Quando especificado um vâloí máximo a ser atingido,

devem ser verificedes as seguintes condiçóes:

resultados do controle estatistim dêvem ser

em relatórios periódims de

acômpanhamento, de acordo com a norma DNIT 01'l-

, a qual êstabelece que sejam tomadas providências

para traiamento das 'Não-conformidades" da execuçáo e

do produto.

Os seM@s só devem ser acêitos se atenderem às

prescriçÔes desta Norma.

Todo detalhe incorreto ou mal execulado deve ser

corigido.

Qualquer serviço coffigido só deve sêr aceito se as

correçôes êxecutadas o colocarem em mnformidade

com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser

rejeitado.

8 Critérios de medição

Os serviços considerados conformes devem ser medidos

de acordo com os criterios estabelecidos no Edital de

Liêitaçâo dos seMços ou, nâ fâlta destês critéÍios, de

acordo com as seguintês disposiçÕes gerâis:

a) a reguíârização do sublêito dêve ser mêdida êm

mêtros quadrados, mnsiderando a área

êÍêtivamênte executada. Não dêvêm ser motivos de

mediçáo em separado: mâodê{bÍa, materiais,

transporte, equipâmentos e encatgos, devendo os

mesmos sêr incluídos na mmposiçáo do preço

unitário;

b) no cálculo da área de regularizaÉo devem ser

consideradas as larguras médias da plãtaforma

obtidas no controlê geométrico;

c) náo devem ser considerados quaBtiiativos de

sêrviço superiores aos lndicados no projeto;

d) nenhuma mediçáo deve ser processada se a ela

náo êstiver anêxado um rêlatório de controle da

qualidadê, contendo os resultados dos ensaios e

dêteminaçÕes devidamente interpretados,

caracterizando a qualidade do sêrviço executado.

/Anexo A
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Anexo A (lnfometivo)

BibliograÍia

a) BRASIL. Departamênto Necionel dê lnfÉestrutura de

Transportês. DiÍebria de Planeiamento ê Pesquisa.

Coordenação Gerâl de Estudos e Pesquisa. lnstituto

de Pesquisas Rodoviárias. Manual de

b) _ Manuai de restauração de pavimentos

asfálticos. 2. ed. Rio de Janeiro. 2006. (lPR. Publ.,

720\.

pavimentação. 3. ed. Rio de Janeiro, 2006 (lPR.

Publ.,719).
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